 COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER AO PROJETO  DE LEI  Nº 39/2015
Ementa: “Altera a Lei Municipal nº 3.364, de 20 de dezembro de 2.013, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal
Autoria: Prefeita
Relatório:

No dia nove de dezembro do ano de dois mil e quinze, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Justiça e Redação para examinar o Projeto de Lei nº 39/2015 - “Altera a Lei Municipal nº 3.364, de 20 de dezembro de 2.013, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal" de autoria da Prefeita, quanto ao seu aspecto jurídico, constitucional, legal e regimental, bem como quanto a sua observância à técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.  

Estavam presentes os Vereadores; Geraldo Mendes Filho (Presidente) - Euclides Teixeira Neto (Vice-Presidente) e Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro (Relator).
O presente Projeto tem por objetivo promover a adequação do parágrafo único do artigo 2º e dos incisos I, II do artigo 4º, da referida, em virtude da supressão do inciso II do Projeto Substitutivo enviado pelo Executivo ao Legislativo.
Fundamentação:

Conforme o parecer jurídico da Casa, esta Comissão considera não haver impedimentos para a tramitação da proposição nesta Casa considerando que a matéria cumpre com as condições indispensáveis de constitucionalidade e legalidade  exigidas para seu regular 








cont. Parecer Projeto de Lei nº 39/2015
trâmite nesta Casa .

Voto do Relator:

Em face do exposto, exaro parecer favorável ao Projeto de Lei nº 39/2015.

      Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro


RELATOR

Voto da Comissão:

    Diante do parecer do Relator, a Comissão de Justiça e Redação opinou por unanimidade    pelo voto favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 39/2015 nesta Casa.

    


  Sala das Comissões, 09 de dezembro de 2015.

              Geraldo Mendes Filho                                  Euclides Teixeira Neto
                        Presidente




      Vice-Presidente




